
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL 
 

 
 São Paulo,            de           de 2014 
 
 
 
CC-ATL nº 282/2014 
 
 
Senhor 1º Secretário 
 
 
 
 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 
da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in-
termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 
Requerimento de Informação nº 150/2014, do Deputado João Paulo Rillo. 
 
 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração. 
 
 
 
 
 

  Edson Aparecido dos Santos 
 SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado. 
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PROCESSO: 00150/2014 
      ASSUNTO: Requerimento nº 00150 /2014 
 

Trata-se do Requerimento de Informação supracitado, apresentado pelo 
Deputado João Paulo Rillo,  nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição 
do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da  XIV Consolidação do 
Regimento Interno, requerendo seja  oficiado ao Secretário de Estado da 
Educação, para que preste as seguintes informações: 

 
1-Como são elaborados os cardápios da merenda escolar das escolas 

estaduais de São Paulo? 
R- A Secretaria da Educação, através da Coordenadoria de Infraestrutura 

e Serviços Escolares (CISE) e seu Departamento de Alimentação e Assistência 
ao Aluno (DAAA), é responsável pelo gerenciamento e execução do Programa 
de Alimentação Escolar – PAE, que é atendido por dois Sistemas: Centralizado 
e Descentralizado. 

No Sistema Descentralizado os municípios gerenciam, diretamente, o 
PAE inclusive das escolas estaduais, elaborando seus próprios cardápios, 
realizando suas compras, administrando seus estoques, entre outras 
atribuições.  

No Sistema Centralizado, o Departamento de Alimentação e Assistência 
ao Aluno é responsável pelo planejamento e definição do cardápio, além de 
realizar todas as atividades que permitem a operacionalização do Programa 
nas escolas estaduais dos municípios pertencentes a este sistema, ou seja, 
planejamento, aquisição dos alimentos, estocagem, distribuição, controles, 
supervisão e avaliação do PAE. 

As nutricionistas do Centro de Serviços de Nutrição – CENUT, do DAAA,  
são responsáveis por elaborar os cardápios para atendimento dos alunos da 
rede centralizada, que consiste no atendimento direto às unidades escolares 
da rede estadual, de forma a atender ao disposto na Resolução FNDE/CD nº 
26/2013, no tocante a oferta de refeições que cubram as necessidades 
nutricionais dos alunos durante o período letivo. 

Todos os produtos que compõem os cardápios da Alimentação Escolar 
são especificados pelas nutricionistas de forma a atender um conjunto de 
parâmetros de qualidade. Esse processo inicia-se anteriormente à aquisição 
dos produtos, quando os mesmos são testados pela equipe técnica para 
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avaliação de suas características técnico-culinárias e sensoriais e também 
testados pelos alunos da rede escolar com a degustação dos itens. Após passar 
por todas as etapas acima citadas, o produto ficará disponível para aquisição 
por um ano (Ata de Registro de Preço) podendo assim ser adicionado aos 
cardápios. 
 Os cardápios são cuidadosamente planejados, considerando os 
procedimentos envolvidos nas etapas de aquisição, armazenamento, 
transporte, até a distribuição e preparação dos alimentos na escola, de forma 
a garantir a quantidade e a qualidade dos nutrientes nas refeições oferecidas 
pela escola. 
 

2- Quantas crianças e adolescentes recebem merenda e com que 
frequência? 

R- Diariamente, são 1.016.411 alunos atendidos e 1.179.054 refeições 
servidas, considerando que as unidades de tempo integral oferecem três 
refeições diárias. 

 
3- Quais as diferenças entre os cardápios das escolas integrais e as 

demais? 
R-  Temos cardápio para escolas de período integral e escolas de 

período regular. Para as escolas de período regular, temos o cardápio padrão, 
sendo 4 vezes por semana refeição e 1 vez por semana lanche ou merenda 
doce. Para as escolas de período integral, temos o cardápio integral, 
composto, em todos os dias, por 2 lanches (café da manhã e lanche da tarde) 
e 1 refeição (almoço). 

 
4- Encaminhar cópia de cardápios adotados nas escolas estaduais. 

 R- Os cardápios são elaborados, mensalmente, e encaminhados às 
escolas, nesta mesma periodicidade. Anexo 1 – cardápio escola de período 
regular; Anexo 2- cardápio escola de período integral. 
 

G.S., em 18 de junho de 2014  
 

Assinado no original 
HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD 

Secretário da Educação 
AOB 
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